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ESTADO DE SÂO PAULO

"Nossa míssáo é cuidar de pafte do seu f.rturo"

PORTARIA NO 52/í9. BERTPREV

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE

ANDRADE, Presidente do BERTPREV, no uso das atribuiçÔes que lhe sáo

conferidas por Lei, em especial os artigos 111, Vl da LC 95/13 e REJANE WESTIN

DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária,

considerando o que ficou decidido no processo administrativo no 179119 -
BERTPREV, tendo como objeto a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, e todos os atos devidamente cumpridos e observados,

Concedem aposentadoria por tempo de

contribuiçâo, com proventos integrais, ao Sr. SALVADOR OVIDIO DE ARRUDA

NETO, servidor público da Prefeitura do Município de Bertioga, registro funcional

1449, medico clínico geral , nível 10 GVl, portador da Cédula de ldentidade RG e

CPF insertos em seu respectivo prontuário funcional, fundamentada no artigo 6o da

Emenda Constitucional 41103, que corresponde ao artigo 147 da LC 95/13; com os

direitos e vantagens previstos nos artigos 20, lda LC79111; (vencimento padrão);

artigos 56, incisos I, ll e Vl (adicional de nível superior, pós-graduação e título de

especialista) e artigo 57 da Lei Municipal 129195 (anuênio), utilizados para fins de

cálculo de proventos, entrando em vigor a partir da data da sua publicaçâo.

Bertioga, 16 de outubro de 2019
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WALDEMAR CESAR RODRIG

Presidente do BERTPREV
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UES DE ANDRADE

REJANE WESTIN DA SIL EIRA GUIMARAES

Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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